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A Secretária Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de ltapajé/CE, no uso de suas atribuições legais e
em conformidade com a Lei Federal ne 74.133 /2021, tornam público, para conhecimento dos interessados, a
alteração do Editat, referente ao CHAMADA PÚBL|CA N. 2025.04.14.01, cuio objeto é a CHAMAMENTO
PÚBLICO DE ENTIDADES PRIVADAS, SEM FINS LUCRATIVoS, INTERESSADAS EM SE QUALIFICAREM CoMo
0RGANTZAÇÁO SOCT.AL, NA ÁRee Op SAÚDE, NO ÂMerrO DO MUNICÍPrO DE rTApAlÉ/CE, PARA
HABILITAÇÂO PARA EVENTUAL E FUTURO GERENCIAMENT0, 0PERACI0NALIZAÇÂ0 E ExECUÇÃo DAs
AçÔES E SERVIÇOS DE SAÚDE DOS EQUIPAMENToS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL, MEDIANTE FUTURA
CELEBRAÇÃO DE CONTRÁTO DE GESTÃO, com as seguintes alterações:

19 ALTER.ACÃO: NO ED TIU,

Itapale Msis Forte e Fehz

1S ADENDO AO EDITAL DÂ CHAMADA PÚBLICÂ N' 2025.04.14.01

licit

ONDE LIA-SE:

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PÂRA Â QUALIFICÂçÃO

5.1. Para fins de credenciamento e qualificação como Organização Social, as entidades
privadas deverão, além de atender aos requisitos mínimos de participação, atender os
requisitos necessários à apresentação dos documentos que comprovem a capacidade de
atuar, em observância a Lei Municipal que rege a matéria, descrita no preâmbulo.
5.1.01. 0 envelope apresentado pelo participante deverá conter a seguinte

documentação:

5.1.01.1. TNFORMÂÇÔES GERATS SOBRE A PARTICIPANTE
a. Pedido de qualificação como Organização Social, dirigido à Secretaria Municipal de
Saúde, por meio de requerimento escrito. (Modelo Anexo Il.
b. Declaração assinada pelo Presidente da entidade, ou representante legal, informando
que a entidade não foi declarada inidônea por qualquer esfera federaüva, ou suspensa de
licitar ou impedida de contratar com o Município de ltapa!é, inclusive que não existem
fatos impeditivos de sua qualificação e se compromete a comunicar o Município de
Itapa|é/CE qualquer hto que venha a comprometer sua qualificação (Modelo Anexo IIJ.

5.1.01.2. COMPROVAçÃO DE REQUTSTTOS ESPECÍFICOS pÁRÂ Â HÁBILITAçÃO À
QUAIIFICAçÃO, MEDTANTE A APRESENTAçÃO DOS SEGUINTES DOCIIMENTOS:

5.1.01.2.1. HABTLTTAÇÃO IURÍDICA
a. Cópia do ato constitutivo vigente [Estatuto) registrado em cartório;
b. Comprovar o registro de seu ato constitutivo (EstatutoJ e alterações posteriores,
dispondo, minimamente, sobre:
b,1 natureza social dos seus obietivos relativos à respectiva área de atuação;
b.2 finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes
financeiros no desenvolümento das próprias atiüdades;
b.3 proibição da distribuição de bens ou de parcela do património líquido, em qualquer
hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de assoãiado ou
membro da entidade;
b.4 previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que

lhes forem
destinados, bem como dos excedentes financeiros oriundos do(s) contrato(sl de
gestão(ões) de que trata o art 5q desta Lei, ao patrimônio do Município ou de outra
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organização social, qualificada na forma desta Lei, nos casos de extinção ou
desqualificação;
b,S ter a entidade, como órgão de deliberação superior, um Conselho de Administração e,

como órgão de direção superior, uma Diretoria, sendo assegurado àquele as atribuições
normativas e de controle básico, previstas em lei;
b.6 previsão de participação, no Conselho de Administração, de membros da comunidade
de notória capacidade profissional e idoneidade moral e/ou membros do Poder Público;
b,7 em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;
b,8 composição e atribuições da diretoria;
b.9 obrigatoriedade de publicaçâo anual, no Diário Oficial do Município de Itapaié, dos
relatórios financeiros anuais e do relatório anual de execução do Contrato de Gestão.

II - Haver aprovação quanto ao cumprimento integral dos requisitos estabelecidos nesta
Lei para sua qualificação pelo ütular do órgão da Administração Direta supervisor ou
regulador da área da atividade correspondente ao seu obieto social.

c. Ata de eleição ou nomeação dos integrantes da atual Diretoria Executiva ou instância
equivalente;

d. Cópia do documento oficial de identificação fcom fé públicaJ, devidamente autenticado,
do representante legal da enüdade e procurador, se houve4

5.1.o 1.2.2. QUALTFTCÂçÃO TÉCNICA
e. Plano estratégico da entidade;
f. Programas ou planos de ação relacionados à atiüdade da qualificação pretendida,
quando for o caso;
g. Currículo dos membros da Diretoria Executiva ou instáncia equivalente;
h. Qualificação dos membros da equipe técnica da enüdade.

5.1.01.2.3. REGUUTRIDADE FISCÁI E TRÁBALHISTA
i. Cartão do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPI/MF);

i. Prova de regularidade para com a fazenda federal relaüva aos tributos federais e dÍvida
ativa da União [inclusive contribuições sociais);
k Prova de regularidade para com a fazenda estadual de seu domicílio ou sede.
l. Prova de regularidade para com a fazenda municipal de seu domicílio ou sede.
m. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRFJ.

n, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a )ustiça do Trabalho, mediante
a âpresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
10 de maio de 1943).

5.1.01.2.4. QUArrFrOrçÃO ECONÔMrCO-FrNÂNCETRA
o. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis (dois) últimos exercícios sociais §á exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente registrado órgão competente de origem).
p.1. Índices de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 fdois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante
+ Passivo Não CirculanteJ;
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/fPassivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

p. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.
q. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conÉbeis pelo balanço
de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1.).
r. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contiibeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (doisJ anos. (Lei n"14.133, de 2021, arL 69, s6.)s. É permitida a participação de àntidadà em condição de recuperação iudicial desde
que amparada em certidão emiüda pela instância iudicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei 14.133/21, nos termos do Acórdão ne 1201/2020 do TCU.

5.1.01.2.5. DEMÁJS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÂO
t. Declaração de atendimento ao artigo 7q, inciso )O(XIII da ConsütuiÉo Federal; (Modelo
Anexo III)
u. Declaração firmada pelos membros do Conselho de Administração e/ou dirigentes da
entidade de que não são hmiliares consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, do prefeito,
Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários do Município de Itapaié; (Modelo Anexo IV]
v. Declaração assinada pelo Presidente da entidade, ou representante legal, informando
que nenhum membro da diretoria é servidor público e não exerce cargo em comissão na
administração pública municipal direta e/ou indireta de Itapa!é (Modelo Anexo V);
w. Declaração de comprometimento com a prestâção de serviços de saúde no âmbito do
Sistema Unico de Saúde (SUS), com percentual de 100%(Modelo Anexo II);
x Declaração de que atende todos os requisitos exigidos na Lei Federal n" 9.637 de 15 de
maio de 1998, Lei Municipal n" 2-382, de 24 de março de ZOZS e o DECRETO Nc O3Z, de
11 de Abril de 2O25 para qualiâcação como Organização Social.

5.1.02. Os documentos de habilitaÉo deverão ser apresentados em original ou por
fotocópia preüamente autenticada em Cartório ou por servidor da Administração
Municipal de ltapaié/CE, sendo aceito autenticação eletrônica, e estar dentro de seus
prazos de validade na data de entrega e abertura dos envelopes ou, também, cópias
obtidas por meio da internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade
confirmadas pelo mesmo meio.
5.1.03. o interessado deverá estar apto a apresentar a atualização de todos os documentos
que vencerem, mantendo-os atualizados iunto aos órgãos responsáveis.
5.1.04. A apresentação de requerimento de qualificação importa total ciência das
entidades interessadas das condições deste Edital e da Lei Municipal ns. Lei Municipal n"
2.382, de 24 de março de 2025 e o Decreto Municipal Nq 037, de 11 de Âbril de 2025.

5.1.05. DO CONSELHO DEADMTNTSTRÁçÃO
5.1.05.1. O Conselho de Administração da Entidade deve estár estruturado nos termos do
respectivo estatuto, observados, para fins de atendimento dos requisitos de qualificação,
os seguintes critérios:
L ser composto por:
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al membros indicados por entidades representativas da sociedade civil e/ou
representante do Poder Público, na qualidade de membros nato;
bJ membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre, dentre pessoas de
notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
c) membros indicados ou eleito na forma estabelecida pelo estatuto;
d) No caso sociedade ciüI, membros eleitos dentre os membros ou associados;
eJ Até 100/o no caso de associação ciüI, membros eleitos dentre os membros ou
associados;

II. os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato de 4

fquatro) anos, admitida uma recondução;
III. o primeiro mandato de metade dos membros eleitos e indicados será de 2(dois) anos,
segundo critérios estabelecido no Estatuto;
IV. o dirigente m;áximo da entidade deve participar das reuniões do Conselho, sem direito
a voto;
V. o Conselho de administração deverá reunir-se ordinariamente, no mínimo,4 fquatro)
vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo;
VI - os representantes das entidades previstâs nas alíneas a e b do inciso I deste artigo
deverão compor mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho;
VII - os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da entidade devem
renunciar, caso assumam as correspondentes funções executivas;
VIII - os Conselheiros não devem ser remunerados pelos serviços que, nesta condição,
prestarem à Organização Social, ressalvada a aiuda de custo por reunião da qual participem.
5.1.05.2. Para fins de preenchimento dos requisitos da qualificação de que trata esta lei,
compete ao Conselho de Adminisração:
I - definir os obletivos e diretrizes de atuação da entidade;
II - aprovar a proposta do Contrato de Gestiio da entidade;
III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;
lV - escolher, desigaar e dispensar os membros da Diretoria;
V - fixar a remuneração dos membros da Diretoria;
Vl - aprovar e dispor sobre a alteração do Estatuto e a extinção da entidade por maioria de,
no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros;
VII - aprovar o Regimento Interno da entidade, o qual dispoÉ sobre a estrutura
funcionamento, gerenciamento, cargos e competências;
VIII - aprovar por maioria de, no mÍnimo, 2/3 (dois terçosJ de seus membros, o regulamento
próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem
como para compras e alienações e o plano de cargos, salários e beneficios dos empregados da
entidade;

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão público supervisor da execução do Contrato de Gestão,

os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria;
X - fiscalizar, com auxílio de auditoria externa, o cumprimento das diretrizes e metas
definidas para a entidade e aprovar os demonstrativos financeiros e conúbeis e as contas
anuais da entidade.

5.1.05.2. O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, 01 (umal vez ao ano e,

extraordinariamente, quando convocado pela Diretoria ou a requerimento de qualquer de

seus membros;
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5.2. O atendimento aos requisitos estabelecidos no item 5 deste instrumento, é condição
indispensável à qualificação da entidade privada como organização social, cujos
documentos probatórios serão apresentados ao órgão supervisor ou à entidade
supervisora no ato da inscrição da entidade privada postulante.

LEIA-SE AGORÁ:

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA Â QUALIFICAçÂO

5.3. Para fins de credenciamento e qualificação como Organização Social, as entidades
privadas deverão, além de atender aos requisitos mínimos de participação, atender os
requisitos necessários à apresentação dos documentos que comprovem a capacidade de
atuar, em observância a Lei Municipal que rege a matéria, descrita no preâmbulo.
5.3.01. O envelope apresentado pelo participante deverá conter a seguinte

documentação:

5.3.01.1. INFORMAçÔES GERÁIS SOBRE A PARTICIPANTE
c. Pedido de qualificação como Organização Social, dirigido à Secretariâ Municipal de
Saúde, por meio de requerimento escrito. (Modelo Anexo I).
d. Declaração assinada pelo Presidente da entidade, ou representante legal, informando
que a entidade não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa, ou suspensa de
licitar ou impedida de contratar com o Município de ltapaié, inclusive que não existem
fatos impeditivos de sua qualificação e se compromete a comunicar o Município de
Itapaié/CE qualquer fato que venha a comprometer sua qualificação [Modelo Anexo IIJ.

s.3.01.2. COMPROVÂçÃO DE REQUTSTTOS ESPECÍFTCOS PARA A HABTL|TAçÃO À
QUALIFICAçÃO, MEDIANTE A APRESENTAçÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

s.3.01.2.1. rrABrLrTAçÂO IURiDTCA
y. Cópia do ato constitutivo ügente [Estatuto) registrado em cartório;
z. Comprovar o registro de seu ato constitutivo (Estatuto) e alterações posteriores,
dispondo, minimamente, sobre:

b.10 natureza social dos seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;
b.11 finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de invesdmento de seus excedentes

financeiros no desenvolümento das próprias atividades;
b.12 proibição da distribuição de bens ou de parcela do património líquido, em qualquer

hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou
membro da entidade;

b.13 previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que
lhes forem

desünados, bem como dos excedentes financeiros oriundos do(s) contrato[s) de
gestão(ões) de que trata o art. 5e desta Lei, ao patrimônio do Município ou de outra
organização social, qualificada na forma desta Lei, nos casos de extinção ou
desqualificação;

b.14 ter a entidade, como órgão de deliberação superior, um Conselho de Administração e,
como órgão de direção superior, uma Diretoria, sendo assegurado àquele as atribuições
normativas e de controle básico, previstas em lei;
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b.15 previsão de participação, no Conselho de Administraçâo, de membros da comunidade
de notória capacidade profissional e idoneidade moral e/ou membros do Poder Público;

b.16 em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;
b.17 composição e atribuições da diretoria;
b.18 obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Município de Itapaié, dos

relatórios financeiros anuais e do relatório anual de execução do Contrato de Gestão.

II - Haver aprovação quanto ao cumprimento integral dos requisitos estabelecidos nesta
Lei para sua qualificação pelo ütular do órgão da Administração Direta supervisor ou
regulador da área da atividade correspondente ao seu objeto social.

aa. Ata de eleição ou nomeação dos integrantes da atual Diretoria Executiva ou
instância equivalente;

5.3.O1,2.2, QUALIFICAçÃO TÉCNICÀ
cc. Plano estratégico da entidade;
dd. Programas ou planos de ação relacionados à aüvidade da qualificação pretendida,
quando for o caso;
ee. Currículo dos membros da Diretoria Executiva ou instância equivalente;
ff. Qualificação dos membros da equipe técnica da entidade.

5.3.01.2.4. QUÂr.rFrCAÇÃO ECONÔMrCO-FrNlrNCErRA
mm. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis (doisJ últimos exercícios sociais [á exigíveis e apresentados na
forma da lei, deüdamente registrado órgão competente de origemJ.
p.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SGl e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (doisJ últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = [Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= fAtivo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
Ill - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
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bb. Cópia do documento oficial de idenüficação (com fé pública), devidamente
autenticado, do representante legal da enüdade e procurador, se houver;

5.3.01.2.3. REGULAruDADE FISCAI, E TRÂBALHISTÂ
gg.Cartão do Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do Ministério da Fazenda ICNPJ/MFJ;
hh, Prova de regularidade para com a fazenda federal relativa aos tributos federais e

dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais);
ii. Prova de regularidade para com a fazenda estadual de seu domicílio ou sede.

ii. Prova de regularidade para com a fazenda municipal de seu domicílio ou sede.
kk Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTSJ

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRFJ.

ll. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de
1q de maio de 1943).
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nn, Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.
oo. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contiábeis pelo balanço
de abertura. [Lei n' 14.133, de 2021, art. 65, §1").
pp. 0 balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa lurídica ter
sido constituída há menos de 2 fdois) anos. (Lei n"14.133, de 2O21, art 69, §6')
qq. É permitida a participação de entidade em condição de recuperação judicial desde
que amparada em certidão emitida pela instância iudicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei 14.733 /2L, nos termos do Acórdãone 1201/2O20 doTCU.

5.3.01.2.5. DEMATS DOCUMENTOS DE HÂBILrTAçÃO
rr. Declaração de atendimento ao artigo 7q, inciso XXXIII da Consütuição Federal; (Modelo
Anexo III)
ss, Declaração firmada pelos membros do Conselho de Administração e/ou dirigentes da
entidade de que não são hmiliares consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, do Prefeito,
Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários do Município de Itapaié; (Modelo Anexo IVJ
tt. Declaração assinada pelo Presidente da entidade, ou representante legal, informando
que nenhum membro da diretoria é servidor público e não exerce cargo em comissão na
administração pública municipal direta e/ou indireta de Itapajé (Modelo Anexo V);
uu. Declaração de comprometimento com a prestação de serviços de saúde no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), com percentual de 100oÁ(Modelo Anexo IIJ;
w. Declaração de que atende todos os requisitos exigidos na Lei Federal n'9.637 de 15
de maio de 1998, Lei Municipal n" 2-382, de 24 de março de 2O2S e o DECRETO Ne 037,
de 11 de Abril de 2O25 para qualificação como Organização Social.

5.3.02. Os documentos de habilitação deverão ser apresentâdos em original ou por
fotocópia preüamente autenticada em Cartório ou por servidor da Administração
Municipal de ltapaié/CE, sendo aceito autenticação eletrônica, e estar dentro de seus
prazos de validade na data de entrega e abertura dos envelopes ou, também, cópias
obtidas por meio da internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade
confirmadas pelo mesmo meio.
5.3.03. O interessado deverá estar apto a apresentar a atualização de todos os documentos
que vencerem, mantendo-os atualizados junto aos órgãos responsáveis.
5.3.04. A apresentação de requerimento de qualificação importa total ciência das
entidades interessadas das condições deste Edital e da Lei Municipal nq. Lei Municipal no

2.382, de24 de março de 2025 e o Decreto Municipal Ns 037, de 11 de Abril de 2025.

s.3.0s. Do coNsELHo DE ADMTNTSTRÂçÁO
5.3.05.1. O Conselho de Administração da Entidade deve estar estruturado nos termos do
respectivo estatuto, observados, para fins de atendimento dos requisitos de qualificação,
os seguintes critérios:
II. ser composto pon
f) membros indicados pela sociedade ciül e/ou representante do Poder Público de
notória capacidade profissional e idoneidade moral;
d membros indicados ou eleito na forma estabelecida pelo estatuto;
hl No caso sociedade ciüI, membros eleitos dentre os membros ou associados.
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VI. o Conselho de administração deverá reunir-se ordinariamente, no mínimo,4 (quatro)
vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo;
IIL os Conselheiros não devem ser remunerados pelos serviços que, nesta condição,
prestarem à Organização Social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem.

5.3.05.2. Para fins de preenchimento dos requisitos da qualificação de que trata esta lei,
compete ao Conselho de Administração:
I - definir os objetivos e diretrizes de atuação da entidade;
II - aprovar a proposta do Contrato de Gestão da entidade;
III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investlmentos;
lV - escolher, designar e dispensar os membros da Diretoria;
V - aprovar e dispor sobre a alteração do Estatuto e a extinção da entidade por maioria de, no
mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros;
VI - aprovar o Regimento lnterno da entidade, o qual disporá sobre a estrutura,
funcionamento, gerenciamento, cargos e competências;
VII - aprovar por maioria de seus membros, o regulamento próprio contendo os
procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras e

alienações e o plano de cargos, salários e beneflcios dos empregados da entidade;
VIII - aprovar e encaminhar, ao órgão público supervisor da execução do Contrato de Gestão,

os relatórios gerenciais e de atiüdades da entidade, elaborados pela Diretoria;
IX - fiscalizar, com auxílio de auditoria externa, o cumprimento das diretrizes e metas
definidas para a enüdade e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas
anuais da entidade.

5.3.05.3. O Conselho Fiscal da Entidade deve estar estruturado nos termos do respectivo
estatuto e reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, 01 (uma) vez ao ano e,

extraordinariamente, quando convocado pela Diretoria ou a requerimento de qualquer de
seus membros;

5.4. O atendimento aos requisitos estabelecidos no item 5 deste instrumento, é condição
indispensável à qualificação da entidade privada como organização social, cujos
documentos probatórios serão apresentados ao órgão supervisor ou à entidade
supervisora no ato da inscrição da entidade privada postulante.
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